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PORTARIA Nº 460, DE 12 DE AGOSTO DE 1994


O MINISTRO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe compete o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista as disposições do art. 10 do Decreto-Lei nº 791, de 27 de agosto de 1969, resolve:


Art. 1º	Considera-se também conjunto de obras rodoviárias de grande vulto, para efeito do disposto na letra “f” do § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 791, de 27 de agosto de 1969, a rodovia ou conjunto de rodovias interligadas, que sejam pavimentadas, com extensão superior a 100 (cem) quilômetros, na classificação técnica do DNER como rodovias das classes I-A ou I-B e, simultaneamente, estejam inseridas no Sistema Arterial Principal, na Classificação Funcional do Sistema Rodoviário Nacional.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


RUBENS BAYMA DENYS





